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No se conhece de recur-
so extraordinário interposto 
sem fundamento legal. 

VISTOS E RELATADOS iates autos em que ao par-

tes: como recorrente, Antonio do Medeiros, e,00mo recorrida, 

Companhia de Carris, Luz e Força do Rio de Janeiro Ltda: 

1 -  Trata-se de urna reclamação por despedida de empre-

go, em que ficou demonstrado que o empregado faltava com  r. - 

qu noia ao serviço, al u a vezes sem dar comunicação, 

II -  A 6s Junta de conciliação e Julgamento do Distri-

to Federal, por unanimidade, julgou improcedente á reolamaç o 

(fie. 12 a 14);  também por unanimidade, o Conselho Regional do 

Trabalho da Ia Regi o, em grito de recurso, negou provimento ao 

1I1 *o (fie. 2I); a Procuradoria foi de parecer que no tem cabi-

mento õ recurso extraordinário para este Conselho (fia. 36/37). 

III -  Énte o relat rio.  Isto posto, e 

CONSIDERANDO que no foi violada løi alguma, nem, 

discrepou o ao6rd o recorrido da orientação jurisprudenotai; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabà-

lhe, por unanimidade, nao tomar conhecimento do recurso. Custas 

ez4a ge.  

Rio de Janeiro, 26 de mar go de 1946 

Geraldo MonEe[onio Bezerra da Mana sei 

PrcLval Godoy Ilha 

Ciente - 

Baptista BI.ttenoourt 
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